
1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

OS DIREITOS FUNDAMENTAIS COMO 
FORMA DE LIMITAÇÃO DO PODER ESTATAL:  

a crise das liberdades individuais e a formação 
da opinião pública no Estado Constitucional 

Democrático de Direito

 

Bruno Augusto Pasian Catolino (UNIVEM/UEMS)

RESUMO
O direito à comunicação, indiscutivelmente, é um direito fundamental, que 

encontra guarida constitucional, e para tanto, exige para a sua garantia, de instru-

linchamentos públicos tomaram destaque na imprensa nacional, principalmente por 
meio dos “justiceiros” do Rio de Janeiro, que capturam criminosos ou até mesmo 
apenas suspeitos de cometerem crimes, inclusive menores infratores, e também pelo 
brutal espancamento de Fabiane de Jesus em Guarujá-SP, que teve como motivação 
a acusação descabida de que a mesma raptara crianças para realizar rituais de magia 

facebook nominado “Guarujá Alerta” 
cujo administrador não tem qualquer formação acadêmica ou jornalística. Muito re-

praias da zona sul da cidade, especialmente Copacabana, pessoas que geralmente 
residem nestes bairros da zona sul e a polícia, sistemicamente, agridem e violam o 
direito de ir e vir de quaisquer jovens que “aparentam” não ser residentes em tais 
bairros mais abastados da cidade. Neste momento histórico moderníssimo, em que 

em especial no que se refere a garantia dos direitos fundamentais como limitador 

abordagem indutiva.
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INTRODUÇÃO

O pano de fundo do direito à informação e à comunicação, de forma geral, e 
como direito fundamental, envolve o uso do poder de gerar e transmitir informação. 
Em nossa moderníssima sociedade, a constatar pelo grau de evolução tecnológica, 
discutir o papel e poder das mídias sobre os cidadãos se faz necessário pois o há ver-

-
truir e impor “verdades”, de acordo com seus interesses, e que na maioria das vezes 
não coaduna com os valores do Estado Constitucional e Democrático de Direito. 

É imperioso demonstrar que há um entrave político para que possam haver 
mudanças na forma que os meios de comunicação exercem seu poder como forma-
dores de opinião, principalmente em torno dos Poderes constituídos. 

de comunicação pelo Poder Público, restando claro os danos que estes podem causar 
se os mecanismos de controle continuarem sendo inócuos. Conclui-se que a deseja-
da reformulação destes meios legais e políticos de se conter os excessos dos meios de 
comunicação só é possível com o despertar da sociedade civil para que exerça uma 
legítima pressão para que hajam efetivas reformas.

-
dutiva, quanto a metodologia, por sua brevidade, não pretende esgotar as hipóteses 
das possibilidades de tal reformulação. Pretende-se aqui observar tal fenômeno, e de 
forma unifocal observar tal fenômeno político sob o prisma jurídico, e em especial 
sobre a ótica dos direitos fundamentais e de como a doutrina constitucional pode 
colaborar para incrementar meios de controle do poder estatal pela garantia destes 
direitos que este mesmo poder público deve às pessoas.

As teorias da constituição, em que pesem, os variados pensadores, tem pon-
tos em comum, e tentam explicar o fenômeno constitucional com pontos de partida 

-
gica, normativa ou política. Para uma melhor compreensão da geração e propaga-

serem políticos, convém analisar como os direitos fundamentais podem limitar o 
poder estatal de forma a pretender uma melhor administração e difusão das infor-

-
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nal, principalmente por meio dos “justiceiros” do Rio de Janeiro, que capturam cri-
minosos ou até mesmo apenas suspeitos de cometerem crimes, para que pudessem 
fazer o “justiçamento” contra tais pessoas, procedendo ao espancamento e prisão 
dos mesmos, à margem da lei.

Convém frisar que dentre tais pessoas “justiçadas”, incluíram-se vários me-
nores infratores, e que sem julgamento, ou sem a intervenção de qualquer agente 
público, foram acorrentados e violentados, como penalidades por crimes, ou sim-
plesmente pela acusação de terem cometidos crimes.

Outro episódio de repercussão prolongada e geradora de debates jurídicos 
foi o brutal espancamento de Fabiane de Jesus em Guarujá-SP, que teve como mo-
tivação a acusação descabida de que a mesma raptara crianças para realizar rituais 

facebook nominado “Guarujá 
Alerta” cujo administrador não tem qualquer formação acadêmica ou jornalística. 

Muito recentes são os episódios de violência particular na cidade do Rio de 

Copacabana, pessoas que geralmente residem nestes bairros da zona sul, e a Polícia, 
sistemicamente, agrediram e violaram, tanto o direito de ir e vir, quanto à própria 
incolumidade física, de quaisquer jovens que “aparentam” não ser residentes em 
tais bairros mais abastados da cidade.

Entretanto, tal fato infelizmente não é novidade e já foi objeto de estudos 

anos atrás contexto idêntico ao dos dias atuais, prenunciado a crise das liberdades 
individuais.

-
nham um conservador à “negra, mulher e favelada” candidata 

campo fértil para o transbordamento de todo o preconceito (mal) 
represado contra pretos e pobres. Uma das medidas, então, foi jus-
tamente a de controlar o acesso de moradores do subúrbio às praias, 

ônibus de Olaria, Penha, Jacaré e São Cristóvão. “Quem estiver sem 
documentos, camisa ou dinheiro para as passagens de ida e volta 
não poderá mais embarcar nos ônibus da Zona Norte e do Centro 

O 

Globo

e que será analisado juridicamente neste ponto sob a ótica da teoria da constituição 
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e dos direitos fundamentais, com base no pensamento por Loewenstein, Lassalle e 

da força normativa constitucional, a defesa do estado democrático, a circulação das 
ideologias políticas (inclusive a propaganda política e os meios de comunicação de 
massa), e a consequente concentração e distribuição de poder no processo de forma-
ção da opinião pública.

E DIREITO À BOA INFORMAÇÃO 

No Estado Constitucional Democrático alguns valores pertencem à pró-
pria essência do modelo, não sendo possível admitir qualquer tipo de tergiversação 
para com referidos valores sobre pena de fracasso do próprio modelo, o que coloca 
em risco o próprio Regime Democrático de Direito. 

Segundo lição de Espíndola (2008, p. 266), o princípio da publicidade pos-
sui a função evidente de “[...] combater o segredo, a mentira, o escuso, o reservado, 
aquilo que se faz para o não conhecimento público de cidadãos, já que se está a aten-
der interesses que não os públicos ou mesmo a agredi-los [...]”. Ou seja, não é pos-
sível tergiversação para com o direito à verdade, principalmente quando há fortes 

praticaram crimes de lesa-humanidade.

pessoas, ou melhor, cidadãos, dispostos a perfazer o caminho da “busca da verda-
de” – porém, o caminho é, em verdade, o objetivo [...]”. 

Ora, não há, como demonstrado, conceber, em qualquer análise, que um 
Estado Democrático não tenha compromisso com a verdade dos fatos que ocorrem 
na nação, principalmente, quando a apuração destes fatos, ou melhor, a falta de 
apuração destes fatos é capaz de perpetuar vícios capazes de destruir a efetividade 
do próprio Regime Democrático de Governo.

-
ral brasileiro, declarou que a informação e a democracia podem ser 
vistas como “irmãs siamesas” dada a sua estreita ligação. Indubita-
velmente, sem liberdade de expressão e direito à informação não há 
verdadeira democracia, pois a livre circulação de ideias é pressu-
posto do governo do povo. Acerca disso há antecedentes no Direito 

-
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nos, a liberdade de expressão e de informação se constitui em um 
dos fundamentos essenciais para a constituição de uma sociedade 
democrática, pois a liberdade de informação e de expressão propor-
ciona o progresso e o desenvolvimento dos homens. Como se sabe, 
uma sociedade democrática se funda na ideia de que os governados 
formam uma “joint venture”. Assim, a sociedade legitimamente de-
mocrática somente se constrói se nela for assegurada plenamente a 
liberdade de expressão e de informação (PAGLIARINI; AGOSTINI, 
2009, p.77)

Neste sentido, tanto aos titulares de serviço público, quanto aos membros 
de um parlamento, é imprescindível que se negue, de forma categórica, o direito 
à mentira. No Estado Constitucional Democrático, o conceito da verdade deve ser 
exigido como um valor cultural, principalmente após as drásticas experiências dos 

CONSTITUIÇÃO (LASSALLE)

-

(militar, social, econômica, intelectual e cultural), sendo que a força ativa determi-

fatores reais de poder). Tais fatores reais é que formam a Constituição real do país, 
e o documento chamado Constituição (jurídica) não passa de um pedaço de papel.  

-
ção Real.

-
rização do direito constitucional enquanto ciência, não havendo como diferenciá-la 
da Sociologia ou da Ciência Política.

uma força normativa?
Deve-se considerar a reciprocidade entre a Constituição jurídica e a realida-

de político-social, devendo-se considerar os limites e possibilidades da atuação da 
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jurídica e realidade. A radical separação entre ser e dever-ser não leva a qualquer 
avanço na busca de respostas. A norma constitucional não tem existência autôno-

coordenação entre a Constituição Real e a Jurídica, mas não de dependência pura 

forças espontâneas e as tendências dominantes do seu tempo, mas a força normativa 
da Constituição apenas na adaptação a uma dada realidade.  A Constituição, por 
si só, converte-se em força ativa que se assenta na natureza singular do presente. 
Caso se faça presente na consciência geral não só a vontade de poder, mas também 
a “vontade de constituição”.

-
preensão da necessidade e do valor de uma ordem jurídica inquebrantável, que pro-
teja o Estado contra arbítrios; b) compreensão de que essa ordem é mais do que 

Contrario sensu, posicionamento interessante sobre a obra de Lassalle nos 

Coube-lhe, no entanto [Lassale], o mérito de haver lança-
do as bases de uma análise da Constituição no sentido material e so-

-
tituição de um país reside sempre e unicamente nos fatores reais e 
efetivos de poder que dominam nessa sociedade, observa que, quan-
do a Constituição escrita não corresponder a tais fatores, está con-

é reformada para ser posta em sintonia com os fatores materiais de 
poder da sociedade organizada, ou sucumbe perante esta. Na con-
cepção de Lassalle, os problemas constitucionais não são primaria-
mente problemas de direito, mas de poder. Lassalle inicia sua obra 

conceito de uma Constituição? Não basta apresentar a matéria con-
creta de determinada Constituição, tampouco basta buscar, na legis-
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lação precedente, seus dispositivos para alcançarmos um conceito 

tal forma em todas as leis do mesmo, que as obrigue a ser necessa-
riamente, até certo ponto, o que são e como são, sem poderem ser 

possam ser, em substância, a não ser tal como elas são”. 

-
tureza das coisas, impulsionando-as, conduzindo-as e transformando-se assim em 
força ativa, e daí decorrem seus limites e pressupostos. Quanto mais o conteúdo 
da Constituição corresponder ao presente, mais segura será sua força normativa. 
Assim, a Constituição não deve levar em conta não só os elementos sociais, políticos 
e econômicos dominantes, mas também que incorpore o estado espiritual de seu 

A Constituição não deve assentar-se em uma estrutura unilateral se quiser 
preservar a sua força normativa num mundo em processo de permanente mudança 
político-social. A práxis da Constituição é a vontade da Constituição, tal vontade 
deve ser preservada, mesmo que, para isso, se tenha de renunciar a vantagens justas.

Outra questão que prejudicar a força normativa é a frequente revisão cons-

-
-

bre os elementos normativos, mas ao contrário.
Logo, a Constituição não é apenas o pedaço de papel, muito menos esté-

-
damental de Bonn não estabeleceu inicialmente, um Estatuto sobre o “estado de 
necessidade”. A Constituição Brasileira de 1988 já previa desde sua promulgação 

democráticas).

A DOUTRINA DE LOEWENSTEIN

-
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mente o texto constitucional, mas o que os personagens do jogo político fazem da 
-

mânticas. 

constitucional relacionada às mudanças normativas face à realidade social que tal 
Constituição está inserida. Tal critério abrange a efetividade desse texto normativo 
em face dos processos de poder operantes, e o estágio do desenvolvimento da demo-

“Su punto de partida es la tesis de que una constitución 

-
natarios del poder hacen de ella en la práctica, [...] e que sea vivida 

nacional favorable para su realización. [...] La decisión política que 
condujo a promulgar la constitución, o este tipo de constitución, fue 
prematura. La esperanza, sin embargo, persiste, dada la buena vo-

temprano la realidad del proceso del poder corresponderá al modelo 
establecido en la constitución. La función primaria de la constitución 
nominal es educativa; su objetivo es, en un futuro más o menos lejano, 

dinámica del proceso del poder en lugar de estar sometida a ella”.

Constituição em que há uma adequação entre os destinatários e detentores do po-
der, de forma que o ambiente social seja favorável à realização da Constituição. 

Caso não haja tal adequação entre as partes envolvidas no jogo político, a 
Constituição tornar-se-ia – utilizando a nomenclatura de Lassalle – de um pedaço de 
papel, uma Constituição apenas fática, em que a norma constitucional, por si só, não 

DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL E OS MEIOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

o mundo era bipartido tanto político quanto ideologicamente. As liberdades fun-
damentais encarnam a dignidade do homem, de forma que o “Leviatã” não pode 
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adentrar nesta esfera. A idéia da existência de direitos do indivíduo fora da esfera 

igualdade e a dignidade do homem são valores que estão acima do Estado e fora do 
seu alcance.

Em uma perspectiva histórica das liberdades individuais, para os pensado-
res gregos e romanos, a personalidade humana só poderia se desenvolver plena-
mente quando estivesse integrada e subordinada a um Estado omnipotente. A liber-

antifeudais e na ordem social das cidades-estados medievais da Itália e no norte da 
Europa. Desde então, há a união das raízes do constitucionalismo e das liberdades 

Desde então, as garantias dos direitos fundamentais pertencem à essência 
do estado democrático constitucional e infundem a ideologia liberal democrática 

Segundo o autor (1976), na dinâmica do processo de poder, estas liberdades 
individuais funcionam como controles verticais sobre o poder político. Por meio 

do poder político atinguem sua felicidade pessoal, no caso em que o exercício de 
seus direitos não viole o direito dos demais que estão igualmente dotados de auto-
determinar sua vida.

O reconhecimento e a proteção dos direitos e das liberdades fundamentais 
são o núcleo essencial do sistema político da democracia constitucional, de forma 
que este reconhecimento e garantia das liberdades fundamentais separam o siste-
ma poítica da democracia constitucional da autocracia. Baseada na concentração de 
poder, a autocracia não pode tolerar zonas autonomas de autodeterminação indivi-
dual, porque estas interfeririam na formação da vontade estatal.

subordinação dos poderes públicos de qualquer grau às leis gerais 
do país, limite que é puramente formal, mas também subordinação 
das leis ao limite material do reconhecimento de alguns direitos fun-
damentais considerados constitucionalmente, e portanto em linha 
de princípio invioláveis.

a realidade das liberdades individuais é o único cri-

tério seguro, e realimente infalível, para distinguir os sistemas políticos”, e o reconhecimento 
(ou não) dos direitos fundamentais tem a mais estreita relação com o télos
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ideológico de cada um dos sistemas. Na democracia constitucional cristaliza os valo-
res supremos do desenvolvimento e da personalidade humana e sua dignidade;

E A AUTOCRACIA

capitalismo burguês ocidental, é implantado em Estados que carecem da tradição 
-

so erosivo. Não apenas os regimes autocráticos negam o reconhecimento a liberdades 
individuais, mas também o próprio estado democrático constitucional por ter 

personalidade e as necessidades de uma existência coletiva (LOEWENSTEIN, 1976).
Com a crescente industrialização e crescimento das cidades, a velha força 

política liberal dominante foi atacada por ideologias coletivistas e antiliberais, entre 
as quais o socialismo marxista ocupa lugar de destaque. Ressalta o autor (1976) que 
o mérito do marxismo é que as massas submetidas economicamente não se con-

liberais e pelo catálogo clássico dos direitos fundamentais. 

realidade, outras classes dominavam o processo de poder, e as vazias fórmulas de 
liberdade e igualdade tinham que ser relidas com um conteúdo material que garan-
tissem as classes sociais baixas um mínimo de seguridade econômica e justiça social. 

“se no individualismo 

clássico o Estado era um inimigo contra o qual se defendia as zonas de autonomia privada, na 

satisfazer as necessidades coletivas da comunidade”.

-
so de poder; poder absoluto e inquestionável. Aponta o autor (1976) que as princi-
pais variantes da autocracia contemporânea (fascismo e comunismo) adotam uma 
atitude diferente frente aos direitos fundamentais. 

No fascismo as liberdades individuais foram suprimidas de forma brutal 
-

nhecer que alguns regimes fascistas se esforçaram para conseguir benefícios sociais 
para a classe trabalhadora, com o objetivo de estender sua base de poder. 

-
ção da URSS sobre os direitos sociais, dizem que a liberdade de imprensa, de opi-
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nião, de associação e reunião são direitos garantidos de “acordo com os interesses 
-

aponta o autor (1976), é que o acesso a estes meios será negado aos grupos sociais 
que o partido comunista excluiu desse processo de poder.

[...] frente ao aparato do poder estatal, todos os direitos 
-

ramente semântica. Isto vale, ao menos, para o período anterior ao 
processo de “desestalinização”. Comparados com as normas ociden-
tais, os direitos fundamentais clássicos estão completamente nega-
dos no âmbito soviético. Contudo, constata-se que a Rússia carece de 
tradição no que diz respeito as liberdades individuais. A ideia é que 
para adquirir prestígio social pode-se compensar a absoluta ausên-
cia de liberdades individuais no sentido ocidental (LOEWENSTEIN, 

Após os regimes fascistas da Itália e Alemanha, a democracia constitucio-
nal decidiu ser combativa, e o caminho para realizar esta decisão se encontra nas 

do Estado” (assim como a Brasileira de 1988) dirigida contra pessoas e grupos que 

Estado são comuns nos repertórios jurídicos das democracias.
A intensidade destas medidas restritivas se altera de Estado para Estado de 

acordo com o perigo potencial da exposição da sociedade estatal. A Lei Fundamen-

de formação dos partidos políticos. 
Contudo, se houver alguma conduta que tendam a perturbar ou eliminar a 

ordem democrática, haverá inconstitucionalidade, e o Tribunal Constitucional Fede-

-
tais por qualquer que abuse destes direitos para afrontar a ordem fundamental libe-
ral democrática (LOEWENSTEIN, 1976).
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MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

-
lecer o status quo -
ticos. Esta abordagem, segundo ele, merece destaque na teoria da constituição con-
temporânea. 

A estabilidade do estado está intimamente ligada a difusão de diversas 
ideologias, sua circulação, mobilidade, e a receptividade dos destinatários do poder. 
O império chinês, Bizantino, as monarquias islâmicas, etc, tem e tiveram suas esta-
bilidades internas justamente por esta parca mobilidade na difusão das ideologias. 

Na sociedade de massas contemporânea a propaganda política não pode 

“a leitura exige mais tempo e esforço que o mero escutar”.

do poder, mais com efeitos emocionais do que com a persuasão através de argumen-

propaganda está preponderantemente condicionada pela emoção e produz, por sua 
vez, emoção. 

O que o especialista de propaganda faz é trabalhar o material de informação 
para fazê-lo receptível e consumível ao destinatário. De certa forma o mastiga antes, 
vendendo uma opinião como uma mercadoria, estimulando o apetite do consumi-
dor através de incentivos emocionais. Atualmente, por exemplo, não se pode fazer 
nenhuma campanha eleitoral si não por meio dos técnicos em propaganda.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para responder tal pergunta, o que direciona algumas respostas para en-
tendermos o processo de limitação do poder do estado através da garantia das li-
berdades individuais, em especial, o direito à informação de qualidade, verdadeira 
e imparcial, temos que enquadrar o Estado sobre o qual se refere o problema em 
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“autocracia” ou “democracia constitucional”.
Na autocracia, segundo Loewenstein (1976), há o monopólio completo da 

de comunicação de massas é igual para todas as ideologias rivais e para os grupos 
plurais que as promovem. 

Evidentemente, no Brasil, ao menos no que se relaciona aos meios de ab-
sorção e difusão da informação, resta evidente enquadrá-lo como pais autócrata. 
Portanto, mesmo que de forma parcial e ainda incipiente, nos parece que somente 
quando houver uma real comunicação e informação que permitam a construção de 
um cidadão político, é que poderá se falar na superação da crise das liberdades indi-
viduais e em efetiva liberdade de informação.
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